
,, 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI Ht z.7?0 
De oa de março de 1 982 

OiepÕa sobre e criação de cargo no 
quadro de f'uncl.onár.tos da dlmara 
Mun1c1pel..-

O PREFEITO 00 MOOctPIO OE ARARAQUAAA, Estado de Slo 
Paulo, no uso de IIUb atrtbuiçõea legllia, e da acordo com o que decret:Qu a 
OIMre a.nt.cãp81, • ••eio ardlnéria de 25 de fevend.ro de 1 982, pl'CIIIUliJI!I 
• Qllld.nte 1111. :-

Arl:lgo 11 - Ha Tebela II - Cllrgoa Ieoladoe de Provi-
:; 111111t:o mtlvo, a que •• &wf'eaw a ltd. nll 2.046, de 2S de man;o de 1 9?4, f'ica 
f or:LIIilo 01 (UI} cargo de TÚ11ao • CDntllbilidlldll I, ref'ertncia 16, da escela 

, ; de ~entoa!, dlletinadD 110 Setor de CDntabilidadrda ctnal"l'l Municipal.-

Arl:lgo 211 - Aa deepeeas oriundas de. exacução desta 
Ltri, onererio cbt:BçÕ• p~• do on;emento vigente, do Poder Leg1elat1vo.-

Artigo 3t - Esta Lei entrerá • vigor na data de IIUB 

~bllceçlo, l'lllfDIIIIdl!l as d:I.IIPOsiÇÕ• 1111 contrário.-

PREFEITU?A 00 utmc1PIO DE ARARAQUARA, eos OB (oito) 
nov_,tos e altenta e dais).-
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de man;p de 1 982 
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Algietl'l!ldll à fls. nts.l2? do livrv competente nll 1? .-

Autor: Mesa da <!.mara Municipal 
Projeto de lei 125/81 
Processo 210/81 
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